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1. O B J E T IV O

O  p re s e n te  tra b a lh o  tem  p o r o b je t iv o  d e m o n s tra r  que  a tra n s a ç ã o , re fe re n 
d a d a  pe los  a d vo g a d o s  tran sa to re s , com  e ficá c ia  de títu lo  e x tra ju d ic ia l, nos te rm o s  
do  a rt. 5 8 5 , in c is o  II, do  C P C , d e c o rre n te  d a  Le i n. 8 .9 3 5 /9 4 , n ã o  te m  a p lic a ç ã o  
na  J u s t iç a  d o  T raba lho .

2. C O N C E IT O  DE T R A N S A Ç Ã O  DO  D IR E IT O  C IV IL

A  tra n sa çã o  de co n teú d o  c iv il is ta  es tá  o rd e n a d a  no art. 1 .025 do  C ó d ig o  C i
vil: “ É líc ito  aos in te re ssa d o s  p reven irem , ou te rm in a re m  o litíg io  m ed ian te  c o n c e s 
sõ e s  m ú tu a s ” . O  co n ce ito  ge ra l de tra n sa çã o  é, p o rta n to , “ o n e g ó c io  ju r íd ic o  b i la 
te ra l a tra vé s  do qual as  pa rtes  p rev inem  ou ex tinguem  re lações  ju r íd ica s  d uv idosas  
ou lit ig io sa s , po r m eio  de co n ce ssõe s  rec íp rocas , ou a in d a  em  tro c a  de d e te rm in a 
d a s  va n ta g e n s  p e c u n iá r ia s ( 1 ).

Terá p o r  o b je to  s o m e n te  d ire i to s  p a tr im o n ia is  d e  c a rá te r  p r iv a d o  (C C , a rt. 
1 .035), p o rta n to , d isp o n íve is . E, só v in cu la rá  a q u e le s  que m an ife s ta ra m  o p ro p ó s i
to  de  se o b r ig a r  (CC, art. 1.031). S e rá  do tad o  da  p le n a  e f icác ia  d o  títu lo  execu tivo , 
c o n te n d o  o b r ig a ç ã o  ce rta , q u a n to  à su a  e x is tê n c ia , e, d e te rm in a d a  q u a n to  ao  seu  
o b je to  (C C , a rt. 1 .533), p o rta n to , re ve s tid o  de liq u id e z .

3. C O N C E IT O  D E T R A N S A Ç Ã O  NO D IR E IT O  DO T R A B A L H O  —  L IM IT E S

No D ire ito  do T raba lho , co n tra r ia m e n te  ao  â m b ito  d o  D ire ito  C iv il, a  p o s s ib i
lidade de transac iona r depende  fundam enta lm en te  dos in te resses ind iv idua is  em  d is 
cussão , es tando  lim itada  ao p rincíp io  da in d ispo n ib ilid ade  dos d ire itos  lab o ra is (2).

( * )  T r a b a l h o  a p r e s e n t a d o  n a  9 ã C o m i s s ã o  —  A  C o n c i l i a ç ã o  e  a  T r a n s a ç ã o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  d o  7 º  C o n 
g r e s s o  B r a s i le i r o  d e  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a lh o ,  o r g a n i z a d o  p e l a  LTr E d i t . ,  d e  2 4  a  2 6  d e  ju lh o  d e  1 9 9 5 ,  

e m  S ã o  P a u l o  —  S P .

{ “ ) A  a u t o r a  é  P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  M e m b r o  d a  C â m a r a  d e  C o o r d e n a ç ã o  e  R e v i s ã o  d o  M i n i s 

t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  e  C o o r d e n a d o r a  d a  C O D I N - P G T .

( 1 )  S í l v i o  R o d r i g u e s ,  D i r e i t o  C i v i l ,  v o l ,  2 ,  E d .  S a r a i v a ,  9 ã e d . ,  p á g .  2 5 7 .

( 2 )  " A  i r r e n u n c i a b i l i d a d e  i n a t a  a o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  c o n s t i t u i - s e  t a l v e z  n o  v e í c u l o  p r i n c i p a l  u t i l i z a d o  p e 

lo  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  p a r a  t e n t a r  i g u a l i z a r ,  n o  p l a n o  j u r í d i c o ,  a  d i s s i n c r o n i a  c l á s s i c a  e x i s t e n t e  e n t r e  o s  

s u je i t o s  d a  r e l a ç ã o  s ó c i o - e c o n ô m i c a  d e  e m p r e g o .  O  a p a r e n t e  c o n t i n g e n c i a m e n t o  d a  l i b e r d a d e  o b r e i r a  q u e  

r e s u l t a r i a  h á b i l  a  a s s e g u r a r  a  e f e t iv a  l i b e r d a d e  n o  c o n t e x t o  d a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c ía :  é  q u e  a q u e l e  c o n 

t i n g e n c i a m e n t o  a t e n u a  a o  s u j e i t o  i n d i v i d u a l  o b r e i r o  a  i n e v i t á v e l  h i p o s s u f i c i ê n c i a  d e  v o n t a d e  q u e  t e m  p e 

r a n t e  o  s u j e i t o  c o l e t i v o  e m p r e s á r i o "  ( M a u r í c i o  G o d i n h o  D e l g a d o ,  P r i n c í p i o s  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  R e 

v i s t a  LTr, v o l .  5 9 ,  n .  4 ,  a b r i l  d e  1 9 9 5 ,  p á g .  4 7 2 ) .
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Esta  reg ra  ge ra l de d ire ito  ind iv idua l es tá  pe rp e trad a  em três  a rt ig o s  d a  CLT: 
9 S, 4 4 4  e 468 . S e rá  n u la  a re n ú n c ia  ou  tra n s a ç ã o  de d ire ito s  que  im p o r te  em  p re 
ju íz o  d o  t ra b a lh a d o r  (a rt. 468 , CLT).

O t ra b a lh a d o r  n ã o  p o d e rá  tra n s a c io n a r  d ire ito s  q u a n d o  e s te s  fo re m  a b s o lu 
ta m e n te  in d is p o n ív e is , ou se ja , q u a n d o  se tra ta r  de d ire ito s  que  m ere ça m  tu te la  a 
nível de in te resse  p ú b lico (3). Ilustra tivam ente , c itam -se as norm as de pro teção  à sa ú 
de  e se g u ra n ç a  d o  tra b a lh a d o r, o  s a lá r io  m ín im o , a a ss in a tu ra  d a  C T P S  e as  n o r
m as  p re v is ta s  em  a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  co le t ivo s .

O s re q u is ito s  fo rm a is  d a  tra n s a ç ã o  sã o  os m esm os n e c e s s á r io s  ao  a to  ju r í 
d ico  em gera l: ob je to  passíve l de transação  (o d ire ito  não pode se r ind ispon íve l); c a 
p a c id a d e  p le n a  d a s  p a rte s  (a rts . 402 ; 872  p a rá g ra fo  ún ico , CLT); m a n ife s ta ç ã o  da  
vo n ta d e , n e c e s s a r ia m e n te  l ig a d a  à in e x is tê n c ia  de p re ju ízo ; fo rm a  (a rt. 442 , CLT; 
7 º , in c iso  X III ,  d a  C o n s t itu iç ã o  d a  R e p ú b lica ).

U m a vez obse rvados  todos os  requ is itos ju ríd ico -fo rm a is , é opo rtuno  d ize r que 
a tran sa çã o  tem , no âm b ito  do  D ire ito  do  Trabalho, função  so c ia l h a rm o n iza d o ra  e n 
tre  os su je ito s  da  re lação  de em prego . Com  e la  se ev itam  co n tro vé rs ia s  e lo n g a s  e 
d e s g a s ta n te s  lides .

4. A  T R A N S A Ç Ã O  C O M O  T ÍT U L O  E X E C U T IV O  E X T R A J U D IC IA L  —  IM P O S S IB I
L ID A D E  DE A P L IC A Ç Ã O  NO D IR E IT O  DO T R A B A L H O

O a rt. 585  do  C ó d ig o  de  P ro ce sso  C iv il e lenca  os tí tu lo s  e xe cu tivo s  co m  c a 
rá te r ex tra jud ic ia l. A ss im , o inc iso  II, in troduz ido  pe la  Lei n. 8 .953 /94 , re lac ion a  o b r i
g a çõ e s  de  to d a  n a tu re za  (de  p a g a r d in h e iro , de e n tre g a r co isas  fu n g íve is  ou  co isa  
ce rta , de fa z e r ou  de n ã o -fa ze r), se n d o  que o in s tru m e n to  de  tra n sa çã o  re fe re n d a 
do  p e lo  M in is té r io  P ú b lico , p e la  D e fe n so r ia  P ú b lica  ou  p e lo s  a d v o g a d o s  d o s  t ra n 
sa to re s , é s im ila r  ao p a rá g ra fo  ú n ico  do  art. 55 da  Lei n. 7 .2 4 4 /8 4  (Le i do  J u iz a d o  
de P e q u e n a s  C a u sa s ).

S u a s  p r in c ip a is  ca ra c te r ís t ica s , seg u nd o  a ó t ica  de  A n tô n io  C lá u d io  d a  C o s 
ta  M a ch a d o (4), são : d isp e n sa  de  p a rt ic ip a çã o  ju d ic ia l ou de advo ga d o ; d isp e n sa  de 
s u b s c r iç ã o  de  te s te m u n h a s ; n e ce ss id a d e  de se rem  os d ire ito s  e n v o lv id o s  n ã o  l i t i 
g io so s ; n e c e s s id a d e  de  a o b r ig a ç ã o  re c o n h e c id a  s e r  l iq u id a (5), a u s ê n c ia  d e  q u a l
q u e r  l im ita ç ã o  q u a n to  ao va lo r.

( 3 )  O  c o n t e ú d o  d a  n o r m a  é  q u e  l h e  d á  o  c a r á t e r  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o .  A p r e n d e - s e  n o s  p r o le g ô m e n o s  

d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  q u e  a s  n o r m a s  d e  d i r e i t o  p r iv a d o  s ã o  a s  d o  c o n t r a t o  in d iv id u a l  d o  t r a b a l h o ,  p o d e n d o  

t e r  í n d o l e  d i s p o s i t i v a  ( p a r a  P o n t e s  d e  M i r a n d a  é  a  q u e  e s t a t u i  q u e  s e  e n t e n d a  d e  c e r t a  m a n e i r a  q u a n d o  a l 
g u é m  n a d a  t e n h a  d i to )  e  i m p e r a t iv a  o u  c o g e n t e  ( é  a  q u e  o r d e n a  q u e  s e  f a ç a  o u  q u e  n ã o  s e  f a ç a  a l g u m a  c o i 
s a ) .  A s  n o r m a s  c o g e n t e s  e s t a r ã o  r e v e s t i d a s  d o  c a r á t e r  d e  o r d e m  p ú b l i c a ,  p o r t a n t o ,  i r r e n u n c i á v e i s .  É  a q u i  

q u e  r e s i d e  o  c o n c e i t o  d e  i n t e r e s s e  i n d i s p o n í v e l  e s t a m p a d o  n o  a r t .  1 2 7  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

A s  n o r m a s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  in c lu i  a s  d e  t u t e l a  d o  t r a b a l h o ,  o r g a n i z a ç ã o  s in d i c a l ,  c o n t r a t o s  c o l e t i v o s  d e  

t r a b a l h o ,  i n s p e ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  o r g a n i z a ç ã o  j u d i c i á r i a  d o  t r a b a l h o  e  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .

O  r e g r a m e n t o  r e f e r e n t e  à  t u t e l a  d o  t r a b a l h o ,  p o r  s u a  v e z ,  a o  e s t a b e l e c e r  o s  l i m i t e s  m í n i m o s  d e  p r o t e ç ã o  

( i d e n t i f i c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l ,  d u r a ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  s a l á r i o  m í n i m o ,  r e p o u s o  s e m a n a l  e  e m  f e r i a d o s ,  f é r i a s  

a n u a i s  r e m u n e r a d a s ,  h i g i e n e  e  s e g u r a n ç a  d o  t r a b a l h o ,  n a c i o n a l i z a ç ã o  e  r e g u l a m e n t a ç ã o  e s p e c i a i s  d o  

t r a b a l h o  e m  f u n ç ã o  d a  a t i v i d a d e  p r o f i s s i o n a l ,  d a  I d a d e  e  d o  s e x o )  c o n t é m  c a r á t e r  i m p e r a t i v o ,  d e  o r d e m  

p ú b l i c a  e ,  p o r t a n t o ,  i r r e n u n c i á v e l .  ( I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  —  A r n a l d o  S ü s s e k i n d ,  9 a e d . ,  B i 

b l i o t e c a  J u r í d i c a  F r e i t a s  B a s t o s ) .

( 4 )  A  R e f o r m a  d o  P r o c e s s o  C i v i l  I n t e r p r e t a d a ,  E d i t o r a  S a r a i v a ,  1 9 9 5 ,  p á g .  8 1 .

( 5 )  I s s o  q u e r  d i z e r  q u e  q u a l q u e r  o b r i g a ç ã o ,  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  a t e s t a d a  e m  q u a l q u e r  d a q u e l e s  d o c u m e n 
t o s  a r r o l a d o s  n o  In c .  I I ,  s e n d o  c e r t a  e  s e n d o  l í q u i d a ,  s e r á  s u s c e t í v e l  d e  s e r  e x i g i d a  p e l a  v i a  e x e c u t i v a .
O  r e q u i s i t o  d a  l i q u i d e z  n ã o  fo i  d i s p e n s a d o ,  n e m  p o d e r i a  ( a r t .  5 8 6 ,  a r t .  6 1 8 ,  In c .  I ) :  e l e  d e v e  e s t a r  p r e s e n 

t e  e m  t o d a s  a s  o b r i g a ç õ e s  a  s e r e m  s a t i s f e i t a s  e m  v i a  e x e c u t i v a  e ,  m a i s  d o  q u e  is s o ,  a  d e c l a r a ç ã o  f e i t a

e  a s s i n a d a  p e l o  o b r i g a d o  d e v e  d e s d e  lo g o  e x p l i c i t a r  o  v a l o r  d a  o b r i g a ç ã o  a s s u m i d a .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  

a  l i q u i d e z  d e v e  e s t a r  p r e s e n t e  q u a n d o  d a  c e l e b r a ç ã o  d o  n e g ó c i o  e  c o n s t i t u i ç ã o  d o  d o c u m e n t o  q u e  o  i n s 

t r u m e n t a l i z a r á  ( “ C â n d i d o  R a n g e l  D i n a m a r c o ,  A  R e f o r m a  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  2 ª  e d . ,  p á g .  2 2 9 ) .
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E s ta  c o n c e p ç ã o  p ro ce ssu a l c iv il is ta , no e n ta n to , n ã o  é a p licá ve l ao  p ro c e s 
so  do  tra b a lh o  com  o m esm o  cunho  de e ficá c ia  e e xe cu to r ie d a d e  daq ue la . É que  a 
e xe cu çã o  no p roce sso  traba lh is ta  se rá  se m p re  de  títu lo  jud ic ia l, se ja  d e co rre n te  de  
se n te n ça  p a ssa da  em  ju lg a d o  o u aco rd o  h o m o lo g a d o  in a d im p lid o , se g u n d o  a reg ra  
d o  a rt. 876 , CLT(6). É o p o rtu n o  le m b ra r  que  "N o  d ire ito  do  tra b a lh o  não  ex is te  t í tu 
lo  p ré -p ro c e s s u a l e xe cu tá ve l. . .  O d o cu m e n to  p ré -p ro c e s s u a l te m  e fic á c ia  p ro b a tó 
ria. N ã o  n a  tem  e x e c u tó r ia ” (7).

5. C O N C L U S Ã O

A nova  concepção  do  inciso II do  art. 585 do C ód igo  de P rocesso C iv il, ao a s 
s u m ir  que  q u a lq u e r  o b r ig a çã o , de q u a lq u e r  n a tu re za , ca ra c te r iz a d a  p e la  c e rte z a  e 
liq u id e z  d o s  tí tu lo s  ex tra jud ic ia is , pode se r e x ig ida  in exe cu tiv is  não  é ap licáve l ao 
p ro ce sso  d o  tra b a lh o , po is  nes te  a  e x e cu çã o  s e rá  se m p re  de  t í tu lo  ju d ic ia l,  d e c o r
rente  de sen tença  de m érito  passada em ju lgado  ou aco rdo  hom o logado  inad im p lido .

( 6 )  A  t r a n s a ç ã o  p r o d u z  e n t r e  a s  p a r t e s  o  e f e i t o  d e  c o i s a  J u lg a d a ,  s e n d o  p a s s í v e l ,  c o n t u d o ,  d e  a ç ã o  r e s c is ó 
ria, ( C ó d .  C iv i l ,  a r t .  1 . 0 3 0 ;  T S T ,  S ú m u l a  n .  2 5 9 ) .  A  s e n t e n ç a  —  t e r m o ,  s e g u n d o  o  a r t .  8 3 1 ,  p a r á g r a f o  ú n i 
c o ,  d a  C L T  —  q u e  a  h o m o l o g a  t r a z  e m  s! o  a t r i b u t o  l e g a l  d a  i r r e c o r r i b i l id a d e "  ( M a n o e l  A n t ô n i o  T e i x e i r a  

F i l h o ,  E x e c u ç ã o  n o  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o ,  LTr E d i t o r a  4 *  e d . ,  p á g .  8 6 ) .

( 7 )  W i l s o n  d e  S o u z a  C a m p o s  B a t a l h a ,  T r a t a d o  d e  D i r e i t o  J u d i c i á r i o  d o  T r a b a l h o ,  LTr E d i t o r a ,  2 -  e d . ,  p á g .  5 8 9 ) .
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